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PREFE I TURA DEI 
VIÇOSO Do 11(000 

COMPROMISSO COM O POVO 

AUTORIZAÇÃO 

De: Gilton Barreto de Castro — Secretário de Turismo e Cultura 

Para: Antônio Francisco do Nascimento — Agente de Contratação para Bens e Serviços 
Comuns 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA. 

O Senhor Gilton Barreto de Castro, investido como Secretário de Turismo e Cultura 
do Município de Viçosa do Ceará-CE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
AUTORIZA a continuação do processamento da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA, com fundamento no art. 75, caput, inc. II, da Lei Nacional n° 14,133/2021, 
do tipo Menor Preço Global, cujo objeto é a ASSESSORIA TÉCNICA PARA 
ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DAS AÇÕES, OPERACIONALIZAÇÃO 
INTEGRAL DOS RECURSOS REMANESCENTES, RELATORIA FINAL DE GESTÃO 
DO RECURSO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DA LEI COMPLEMENTAR N° 195/2022 
(LEI PAULO GUSTAVO), tudo conforme especificações contidas no Termo de 
Referência, para o qual encaminhamos em anexo, juntamente com o edital e seus 
anexos. 

AUTORIZAÇÃO / RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

Do: SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA. 
Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em Apenso Consulta Técnica, juntamente com o pedido de Parecer da 
Procuradoria Geral da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, que opinou pela 
legalidade da DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com fundamento no inciso II do 
artigo 75 da Lei 14.133/21, uma vez estar-se diante de caracterizada licitação dispensada 
em virtude do valor a ser dispend ido. 

Devo esclarecer que o mencionado parecer embasou a realização de despesas a 
serem contratadas diretamente por meio da abertura do respectivo processo de Dispensa 
de Licitação, na forma solicitada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO 
CEARÁ, para a ASSESSORIA TÉCNICA PARA ACOMPANHAMENTO E 
MONITORAMENTO DAS AÇÕES, OPERACIONALIZAÇÃO INTEGRAL DOS 
RECURSOS REMANESCENTES, RELATORIA FINAL DE GESTÃO DO RECURSO E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA LEI COMPLEMENTAR N° 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO). 

Por fim, AUTORIZO/RATIFICO a contratação por meio do processo de dispensa 
licitação na forma da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 080, de 28 de março de 
2023. 
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Proponente JEM COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 
48.589.781/0001-28, Inscrição Estadual n° 209.008.614, localizado na Rua José Luís 
da Mata, n° 73, bairro Centro, na cidade de Araci, estado da Bahia, CEP: 48.760-000, 
e-mail: comveveto@gmail.com. 

Valor de R$ 31.979,94 (trinta e um mil, novecentos e setenta e nove mil e 
noventa e quatro centavos). 

Dotação orçamentária: 1104 Depto. Dif. Cult. Art. Hist. e Arqueolog 13 392 0061 
2.132 Manutenção das ações para atendimento da Lei Paulo Gustavo / Elemento de 
Despesas: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica / Fonte de Recursos: 
1716000000 Transf. Cultura - LC195/22 - Demais, determinando que se proceda a 
publicação do devido extrato 

Atenciosamente, 

Viçosa do Ceará/CE, 03 de julho de 2024. 

Gilton Barreto deÇastro 
Secretário de Turismo e Cultura 
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